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ANEXO IV
Minuta de Contrato

Através do presente instrumento minuta de Contrato, de um lado o Município
de Cedro do Abaeté, com sede Administrativa na rua Coronel José Lobato, nº.
879, Centro, na cidade de Cedro do Abaeté, Estado de Minas Gerais, inscrita
no CNPJ sob o n° 18.296.657/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Senhor LUIZ ANTONIO DE SOUSA, portador da Carteira de Identidade
nº XXXX e do CPF XXXX, denominado simplesmente Contratante, e de outro lado
a Empresa ________________, com sede na _____________, bairro
___________________, na cidade de ____________, Estado de
___________________, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob
o n° ___________, neste ato representada pelo senhor
____________________________, de acordo com o que consta do Processo nº

______/________, relativo a Tomada de Preços nº _/_______, resolvem
celebrar o presente contrato, mediante as clausulas e condições a seguir,
com integral observânica da Lei Federal nº 8.666/96 e alterações
posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Credenciamento de empresa(s) especializada(s) para prestação de serviços de
elaboração de projetos complementares, planilhas orçamentárias e memoriais
descritivos, atendendo às necessidades da Secretaria de Obras deste
Município.   

   CLÁUSULA SEGUNDA: DA NORMA LEGAL   

Este contrato será regido pelas disposições da licitação em epígrafe, pelas
Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e alterações, bem como pelos princípios de
Direito Público.

   
CLÁUSULA TERCEIRA: DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

As despesas decorrentes do objteto desta licitação correrão por conta da
dotação orçamentária do Município sob o número:

Dotação Orçamentária: Descrição da Dotação Orçamentária

02.05.01.15.122.0021.2049.33903900 Atividades do Serviço de Obras

Municipais Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica   

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO   

4.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante
apresentação de Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos
comprovantes de regularidades perante INSS e FGTS, podendo essas
regularidades ser confirmadas por via eletrônica pela Contratante.
   
4.2 - não será permitida em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não
executados ou executados de forma incompleta.   

4.3 - O valor global estimado do presente instrumento é de R$
_________________________ (______________________), compreendendo todas as
despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste
contrato.   

4.4 - O pagamento efetuar-se-á após a prestação do serviço e será realizado

por intermédio de depósito em conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 30
dias, ressalvada a hipótese prevista no § 3o, do art. 5o, da Lei no
8.666/93, a contar do recebimento definitivo do objeto, condicionado à
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apresentação da  garantia prevista e à apresentação do documento fiscal, em
2 (duas) vias, com a discriminação do objeto.
   

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA   

5.1 O Presente credenciamento terá vigência até 03/04/2024, podendo ser
prorrogado mediante as partes.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO   

6.1 - A Prefeitura Municipal de Cedro do Abaeté pagará à CONTRATADA, pelo
objeto deste contrato, os valores decorrentes do Processo Licitatório
-----/--- - Tomada de Preços ----/----, levando em consideração o nível da
prestação de serviços, conforme proposta da CONTRATADA.

6.2 - não será permitida em nenhuma hipótese o pagamento de serviços não
executados ou executados de forma incompleta.   

6.3 - O valor global estimado do presente instrumento é de R$
_________________________ (______________________), compreendendo todas as

despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste
contrato.   

6.4 - O pagamento efetuar-se-á após a entrega da prestação do serviço por
intermédio de depósito em conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 30
dias, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº
8.666/93, a contar do recebimento definitivo do objeto, condicionado à
apresentação da garantia prevista e à apresentação do documento fiscal, em
2 (duas) vias, com a discriminação do objeto.
   

CLÁUSULA SETIMA: DAS RESPONSABILIDADES   

7.1 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO   

a) Prover acesso às dependências do local onde será executada a
obra/serviços;   

b) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e
informações que se fizerem necessários ao cumprimento do contrato;   

c) Designar servidor(es) com competência necessária para acompanhamento e
fiscalização do objeto contratual;   

d) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no
prazo estipulado;   

e) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de
Referência;   

f) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da
contratação;
   
g) Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução
do contrato;   

h) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas
necessárias;   

i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de
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eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;   

j) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste
Termo, após o cumprimento das formalidades legais;   

k) Agendar reuniões e/ou vistorias com a CONTRATADA sempre que julgar

necessário.   

7.2- OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA   

a) Cumprir fielmente as especificações, prazos e condições contidas neste
Termo de Referência;   

b) Realizar adequadamente, os serviços, atendendo inclusive, a requisitos
previstos em legislação específica (se for o caso);   

c) Responder por serviços executados em desacordo com as características e
especificações exigidas, sem ônus para a CONTRATANTE;
   
d) Atender a todas as normas e especificações básicas, atinentes à
prestação de serviço, objeto desta contratação;

e) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, nas especificações e quantidade
contidas no Termo de Referência e em sua proposta;   

f) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, diretamente à

Administração ou a terceiros, nos termos do artigo 70 da Lei Federal nº
8.666/93;   

g) Quando aplicável, a CONTRATADA deverá contar com equipe de profissionais
habilitados à elaboração do Projeto em questão, nas várias modalidades
envolvidas, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU;

h) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e comerciais, cuja inadimplência do contrato
não transfere tal responsabilidade à Administração, nem poderá onerar o
objeto do contrato, nos termos artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93;   

i) A CONTRATADA deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os
materiais, os insumos, a mão-de-obra, os meios de transporte, e demais

itens necessários ao desenvolvimento de todas as etapas do Projeto.   

j)  Manter segredo sobre senhas, e-mails e quaisquer outros mecanismos de
autenticação nos sistemas gerenciados, de forma a evitar acessos não
permitidos e que possam prejudicar a administração direta ou indiretamente;

k)  Informar a administração, por meio de servidor público constituído para
este fim, sobre quaisquer alterações nos mecanismos de autenticação,
e-mails e  senhas de contas de acesso que não sejam de uso exclusivo de
seus funcionários;   

i) A contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação em conformidade com o
Artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93;   

j) A contratada deverá fornecer depois de aprovado integralmente os
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projetos elaborados, vias físicas devidamente assinadas pelos responsáveis
técnicos e vias digitais (editáveis e não editáveis);   

k) A contratada promoverá quantas correções forem necessárias e solicitadas
pela fiscalização até a sua entrega final.   

l) O desenvolvimento de todas as etapas do Projeto é de responsabilidade da
CONTRATADA, desde a consulta preliminar à aprovação final.   

m) A CONTRATADA deverá providenciar junto ao CAU e/ou CREA os Registros de
Responsabilidade Técnica (RRT) e/ou as Anotações de Responsabilidade
Técnica (ART) referentes a todos os Projetos e atividades técnicas objeto

deste Termo de Referência, inclusive da Planilha orçamentária.   

n)  A CONTRATADA deverá entregar ao Município uma via dos Registros de
Responsabilidade Técnica (RRT) e/ou as Anotações de Responsabilidade
Técnica (ART) relativos a cada um dos Projetos específicos, devidamente
quitadas.   

o) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com o
Município, antes da execução dos serviços correspondentes.   

p) Será de responsabilidade dos autores dos Projetos a introdução das
modificações necessárias à sua aprovação.   

q) Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente,
devem ser revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova
avaliação.   

r) Os trâmites para a aprovação dos Projetos junto aos órgãos oficiais e às
concessionárias de serviços serão de responsabilidade da CONTRATADA,
através dos autores dos Projetos.   

s) A aprovação do Projeto não eximirá os autores dos Projetos das
responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação
pertinentes às atividades profissionais.   

O Município terá o direito de alterar os Projetos desenvolvidos,
independentemente de consentimento dos autores, considerando que essa

possibilidade pode vir a surgir durante a execução das obras.   

CLÁUSULA OITAVA: AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

9.1 - Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará
sujeita às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do
direito de licitar e contratar com o Município de Cedro do Abaeté (MG) e/ou
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, de acordo com os artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93 sem

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o
contraditório e a ampla defesa:   
I- Advertência;   
II - Multa de 2% (dois por cento) por dia de atraso de entrega, podendo o
mesmo ser abatido no ato do pagamento, até o trigésimo dia de atraso,
quando o licitante deixar de cumprir, dentro do prazo previsto, a obrigação
assumida.
III - Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor de adjudicação se o
proponente se recusar a prestar o serviço.   
IV - Suspensão do direito de licitar junto ao Município de Cedro do
Abaeté-MG pelo prazo de 2 (dois) anos, segundo a natureza da falta e o
prejuízo causado à administração pública municipal com declaração de
inidoneidade e encaminhamento aos órgãos de controle.   
a)O licitante vencedor que não assinar o contrato no prazo de 5 (cinco)
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dias perderá o direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis.   
b) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as
conseqüências e penalidades previstas em Lei.   

CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL   

Poderá o presente contrato ser rescindido, caso ocorram os motivos
constantes dos artigos 77,78 e 79 da lei 8.666/93.Parágrafo único: Os casos
de rescisão contratual serão formalmente assegurados conforme a Lei
8.666/93.   

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO   

O foro para dirimir eventuais dúvidas e controvérsias oriundas do presente
contrato é o da Comarca de Abaeté/MG. E, por estarem justas as partes que
assinam o presente termo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para gerarem os mesmos efeitos de direito, seguidas de duas testemunhas.    

Cedro do Abaeté, _____ de ____ de 2023.

 ______________________________

 Contratante   

____________________________   
Contratada   

_____________________________   
TESTEMUNHA CPF:   

_____________________________   

TESTEMUNHA CPF:


